
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 264, DE 4 DE MARÇO DE 2004. 
 
 

Designa os coordenadores dos Comitês Técnicos  
no âmbito do Comitê-Executivo do Governo 
Eletrônico.  
 

 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA E O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO,  
no uso da competência estabelecida  no § 1º do art. 2º  do Decreto de 29 de outubro de 2003, publicado no 
Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2003, resolvem: 

 
D E S I G N A R 
 
os seguintes Coordenadores dos Comitês Técnicos do Comitê Executivo do Governo 

Eletrônico: 
 
I -   Comitê Técnico de Implementação do Software Livre: 
       Sérgio Amadeu da Silveira, do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação;  
 
II -  Comitê Técnico de Inclusão Digital: 
       Rodrigo Ortiz D’Ávila Assumpção, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão 
 
III - Comitê Técnico de Integração de Sistemas: 
        Ricardo Sigaud, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
 
IV - Comitê Técnico de Sistemas Legados e Licenças de Software; 
        Rogério Santanna dos Santos, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
 
V -   Comitê Técnico de Gestão de Sítios e Serviços On-line: 
        Alexandre Pinheiro de Moraes Rego, da Secretaria de Comunicação de Governo e 

Gestão Estratégica da Presidência da República; 
 
VI - Comitê Técnico de Infra-Estrutura de Rede: 
        Rogério Machado Xavier, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
 
VII - Comitê Técnico de Governo para Governo - G2G: 
         Patricia Pessi, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
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VIII - Comitê Técnico de Gestão de Conhecimentos e Informação Estratégica: 
          Marília Sardenberg Zelner Gonçalves, do Ministério das Relações Exteriores. 

 
 
 
 

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 
 

GUIDO MANTEGA 
Ministro de Estado do Planejamento, 

 Orçamento e Gestão 
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